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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI / Nº 29, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 

Altera a Resolução INPI PR nº 239/19 para
permitir o trâmite prioritário de processos de
patente com tecnologia relacionada com o
Covid-19 no âmbito do INPI.

O PRESIDENTE e a DIRETORA DE PATENTES, PROGRAMAS DE
COMPUTADOR E TOPOGRAFIA DE CIRCUITOS INTEGRADOS do INSTITUTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso de suas atribuições, previstas nos arts. 17, inciso XI, e 19
da Estrutura Regimental do INPI, aprovada pelo Decreto nº 8.854, de 22 de setembro de 2016, e inciso XII
do artigo 152 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MDIC nº 11, de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVEM:
Art. 1º A Portaria INPI nº 247, de 22 de junho de 2020, publicada na RPI nº 2582, de 30 de

junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 13. Enquadra-se na modalidade de “Tecnologia para tratamento do Covid-19”, o

processo de patente cujo objeto está relacionado a produtos e processos farmacêuticos e a equipamentos
e/ou materiais de uso em saúde para o diagnóstico, profilaxia e tratamento do Covid-19.

§ 1º O requerimento de trâmite prioritário deverá ser protocolizado, até o dia 31 de
dezembro de 2021, pelo depositante, titular ou terceiro, pessoa física ou jurídica, e conter um
esclarecimento indicando a relação da matéria do processo com o diagnóstico, profilaxia da população
e/ou tratamento de pacientes do Covid-19.

§ 2º A Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos
Integrados (DIRPA) poderá regulamentar o processo de submissão e exame e até suspender
temporariamente, de modo integral ou parcial, no interesse da eficácia da prestação do serviço, a recepção
de requerimentos de que trata o caput do artigo para processos de patente."

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de julho de 2021.
 

 

CLÁUDIO VILAR FURTADO
Presidente

 
 

LIANE ELIZABETH CALDEIRA LAGE
Diretora de Patentes, Programas de Computador e Topografia de Circuitos Integrados.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em 15/06/2021, às
18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LIANE ELIZABETH CALDEIRA LAGE, Diretor(a), em
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21/06/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0446960 e
o código CRC A41FEE64.

 

Referência: Processo nº 52402.003090/2020-13 SEI nº 0446960
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI / Nº 34, DE 28 DE JUNHO DE 2021

 

  

Prorroga o prazo de vigência da Portaria INPI
nº 119, de 16 de março de 2020, que trata do
trabalho temporário em regime de
teletrabalho, por força das medidas
administrativas de prevenção à infecção e
propagação da COVID-19, no âmbito do
Instituto Nacional da Propriedade Industrial -
INPI.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso das
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até 15 de agosto de 2021 a vigência da Portaria nº 119, de 16 de março de
2020, que estabelece o trabalho temporário e excepcional em regime de teletrabalho, por força das
medidas administrativas de prevenção à infecção e à propagação da COVID-19.

Art. 2º Manter, em caráter opcional, desde o início em 6 de julho de 2020, a autorização de
comparecimento e trânsito de servidores na sede do INPI, para fins de readaptação ao trabalho presencial,
de acordo com as diretrizes e escala integrantes do “Plano de Retorno às Atividades Presenciais”,
publicado no Boletim de Pessoal do Instituto.

Art. 3º Até 10 de agosto de 2021, a Administração do INPI avaliará e poderá ajustar o
andamento do “Plano de Retorno às Atividades Presenciais”, de acordo com os informes semanais da
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, tendo em consideração os parâmetros de segurança adotados na
área da saúde ocupacional.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor no dia 29 de junho de 2021, nos termos do parágrafo
único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

CLÁUDIO VILAR FURTADO
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em 28/06/2021, às
12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0454998 e
o código CRC 29A6F144.
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Referência: Processo nº 52402.002368/2020-35 SEI nº 0454998
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